
DECRETO Nº. 533 DE 13 JUNHO DE 2007 
 
Cria critérios para apoio a catadores e cooperativas de materiais recicláveis do 
Programa de Coleta Seletiva Solidária  de Mesquita em consonância com a Lei nº 
125/2002 e dá outras providências.  
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MESQUITA, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei,                                                              DECRETA: 
Art.1º- Os catadores de materiais recicláveis, que estejam em processo de organização, 
atuando individualmente de forma autônoma, poderão receber o apoio do Programa de 
Coleta Seletiva Solidária do Município de Mesquita, se estiverem enquadrados nos critérios 
abaixo: 
I  – Não possuir renda familiar superior ao valor de meio salário mínimo por membro da 
família. Este requisito não será aplicado se os rendimentos forem adquiridos 
exclusivamente da atividade do catador; 
II - Exercer a atividade de catação por seis meses no mínimo; 
III –  Cadastrar-se junto à Secretaria de Meio Ambiente – SEMUAM, com apresentação do 
documento de identidade, CPF/CIC e comprovante de Residência, Certidão de Nascimento 
ou Casamento, Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; 
IV – Assinar Termo de Compromisso, se comprometendo a realizar a catação dos materiais 
reciclados, conforme orientação da SEMUAM; 
V – Receber visita da assistência social do município, para caracterização do beneficiário 
dentro dos requisitos de apoio; 
VI – Estar com os filhos em idade escolar, matriculados e freqüentando as aulas 
regulamente; sólidos recicláveis, conforme definido no Termo de Compromisso. 
Parágrafo Único – Os catadores individuais apoiados pelo Programa de Coleta Seletiva 
Solidária do Município de Mesquita, deverão utilizar obrigatoriamente uniforme fornecido 
pela SEMUAM, durante as atividades de Coleta Seletiva. O descumprimento reiterado 
dessa exigência, acarretará o desligamento do catador do presente programa. 
 
Art.2º - Os catadores de materiais recicláveis, que forem associados ou cooperativados, 
poderão receber o apoio do Programa de Coleta Seletiva Solidária do Município de 
Mesquita, se estiverem enquadrados nos critérios abaixo: 
I – preencher obrigatoriamente os requisitos do artigo 1°, inciso “I” ; 
II  – Assinar Termo de Compromisso celebrado com a Cooperativa, no qual ambos 
assumem o compromisso de realizar a catação dos materiais recicláveis conforme da 
orientação da SEMUAM. 
 
Art.3º  - Deverá constar no Estatuto das Cooperativas, dispositivo que garantia; 
I – A distribuição igualitária ou proporcional da produção entre os catadores alocados nas 
atividades produtivas; 
II  – A eleição de diretoria com periodicidade não superior a quatro anos. 
 
Art.4º  - Os catadores ou cooperativas que em qualquer fase do programa não preencherem 
os requisitos do presente decreto, deixarão de receber o apoio do programa. 



Art.5º  - O apoio referente a esse programa poderá ser solicitado pelo catador ou 
cooperativa, ou, ainda, oferecido pela Prefeitura Municipal de Mesquita aos que preencham 
os requisitos constantes nos incisos I a VII do artigo 1º. 
Art.6º  - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão coordenadora do projeto. Este 
decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Mesquita, RJ, 13 de junho de 2007 
 

Artur Messias  
 

Prefeito 
 


